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ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTIT UTO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA. Aos 12 dias do 
mês de novembro de dois mil e dezoito às 09h na sala do PROCON, 4º 
andar, sita à Av José Callegari, 647 Bairro Ipê, Medianeira-Paraná, 
reuniram-se os membros do Comitê de  Investimentos  nomeados pelo 
DECRETO Nº 464/2018, de 29 de outubro de 2018 os Srs: Carlos Eduardo 
Franzes, Maria Gorete Marca  e Sílvio José Lupchinski. Este encontro teve 
como objetivo a decisão para a aplicação do repasse da competência de 
setembro do grupo previdenciário em um montante de aproximadamente 
R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), bem como a análise das 
carteiras e seus retornos na posição de 31 de outubro de 2018. No quesito 
da meta atuarial que de um acumulado (IPCA +6%) está em 8,81%, o 
atingido até a data foi de 6,71% resultando em uma rentabilidade efetiva 
de R$ 2.156.466,97 (Dois milhões cento e cinquenta e sei mil, 
quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e sete centavos) frente a 
um capital de R$ 32.362.464,52 (Trinta e dois milhões, trezentos sessenta 
e dois mil quatrocentos sessenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos). A carteira de maior retorno em 2018 foi o Fundo BB Ações, 
CNPJ 09.134.614/0001-30, segmento renda variável, atingindo no 
exercício 36,7483% e a carteira de menor retorno foi o Fundo Caixa FI 
Brasil Titulos Públicos, CNPJ 05.164.356/0001-84 atrelado ao CDI, 
segmento de renda fixa, atingindo 5,1693%. Quanto a decisão de em qual 
papel irá ser aplicado o montante em disponibilidade ficou assim acordado 
: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) como primeiro ingresso na 
Meta Asset Management LTDA CNPJ ( 06.088.907/0001-30) com sede a 
Av: Ataulfo de Paiva 1235 sala 401 a 404, Leblon, Rio de Janeiro/RJ, 
Empresa Administradora de Fundos por Contrato ou Comissão, na carteira 
do  fundo Meta Valor FI Ações, CNPJ, 07.899.238/0001-40, segmento de 
renda variável, enquadrado na resolução 3.922/2010, artigo 8º, Inciso II, 
Alínea “a”; o montante de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) será 
incrementado na carteira do Itaú Institucional Ações Phoenix e o restante 
disponível irá para Caixa FI Brasil IMA-B 5 CNPJ 11.060.913/0001-10 
(5187). Nada mais tendo a acrescentar, deu-se a reunião por encerrada 
sendo esta ata lavrada por mim Maria Gorete Marca e consta com a lista 
de presença em anexo.  

 

 


